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PODER EXECUTIVO
 Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia 

 

 

LEI N° 904, DE 04 DE MAIO DE 2021. 

Revoga a Lei n° 901 de 06 de Abril de 2021, que To
obrigatória a instalação de pedal gel em todos 
órgãos públicos municipais.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte:

L E I

Art. 1º Fica revogada em todos os seus efeitos a Lei n° 901 de 06 de Abril de 2021, que
Torna obrigatória a instalação de pedal gel em todos os órgãos públicos municipais.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
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